
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 01/2018

“Dispõe sobre a denominação de próprios 
públicos que especifica”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
LINDÓIA APROVOU, E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica denominada “Rua São Luís”, a rua sem saída que se 
inicia na Avenida do contorno próximo a Estação de tratamento de Esgoto de Águas 
de Lindoia.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2018.
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ESTADO DE SÃO PAULO

J U S T I F I C A T I V A

O presente Projeto de Lei tem por objetivo realizar a denominação 
desta importante via municipal, a fim de permitir a realização de melhorias aos 
moradores desta importante área residencial de nosso município.

Cabe destacar que apesar da proximidade com a Estação de 
tratamento de Esgoto do Município de Águas de Lindóia, tal via pertence ao 
município de Lindoia.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres 
Parlamentares desta Casa para aprovação do presente e importante Projeto de Lei.

os Santos
Vereador

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador 1o Secretário
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